
22 CC-MF
-11.71e-:.-?, Ministério da Fazenda

Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes

•.:J;#d

Processo n° : 19515.003115/2005-05 	 MF-Segundo Conselho de Contribuintee
Publicado no Diárlopficlal 	 •

Recurso n° : 139.478	 () "—PU—
Acórdão n° : 204-02.781	 Rubrica 

Recorrente : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL
Recorrida : DRJ em Campinas - SP

• I0F. PRECLUSÃO. De acordo com o art. 17 do Decreto n° 70.235/72, estão
preclusas as questões não agitadas na peça impugnatória.
Recurso não conhecido
DECADÊNCIA.LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. Nos tributos sujeitos

tn,	 ao regime de lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o
crédito tributário é regido pelo artigo 150, § 40

, do Código Tributário Nacional, O

	

Zst	
prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.

•=3	 Porém, a incidência da regra supõe hipótese típica de lançamento por
o g

1	
homologação; aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se não

(,1	 Tz.. houver antecipação de pagamento do tributo, já não será o caso de lançamento por

	

o °	 homologação, hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar
ku O como termo a quo para fluência do prazo decadencial aquele do artigo 173, I, do

Código Tributário Nacional, como in casu.
uj

ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. Refoge competência
C)	 aos órgãos administrativos para apreciarem incidentes de inconstitucionalidade det.)

. cd	 lei válida, vigente e eficaz.
CA

	

tà.	 SELIC. É legitima a cobrança de juros de mora com base na taxa Selic.
CO

Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL.
ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes, I) por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, quanto à parte
preclusa; e II) por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, quanto ao mérito.
Vencidos os Conselheiros Rodrigo Bernardes de Carvalho, Leonardo Siade Manzan e Airton
Adelar Hack quanto à decadência.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2007.

• enrique Pinheiro Torres
Preside

Jorge Freire
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros, Nayra Bastos Manatta, e Júlio
César Alves Ramos.
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Recorrente : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL

RELATÓRIO

Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da r. decisão, vazado nos seguintes
termos:

Trata-se de impugnação a exigência fiscal relativa ao Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários — 10F,
formalizada no auto de infração de fls. 196/200. O feito, relativo a fatos geradores
ocorridos nos períodos de apuração maio de 2000 a março de 2005, constituiu crédito
tributário no montante de R$ 5.506.074,97, incluídos principal, multa de oficio no
percentual de 75% e juros de mora calculados até 31/10/2005.

Conforme o TERMO DE VERIFICAÇÃO de fls. 23/24, a autuação refere-se ao IOF incidente
sobre operações de empréstimos de numerários a empresas controladas (CIA SANTISTA
DE PAPEL e RILISA S A) e controladora (ZDZ), realizadas pela autuada durante o
período objeto da ação fiscal. No mesmo TERMO DE VERIFICAÇÃO, o auditor fiscal
informa ainda que:

(.)

Os valores devidos foram levantados a partir dos lançamentos contábeis nos razões, a
partir dos arquivos magnéticos do diário geraL

Cabe salientar que o contribuinte deixou de efetuar o pagamento do I0F, bem como não
declarou em DCTF's as importâncias devidas.

(.)

As operações de créditos correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas
jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa fisica sujeitam-se à incidência do IOF
segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos
praticadas pelas instituições financeiras (artigo 13 "caput", da Lei n°9.779/99).

(.)
Cientificada da exigência em 30/11/2005, em 29/12/2005 a contribuinte apresentou a
impugnação defls. 205/223, na qual alega, em síntese e fundamentalmente que:

teria ocorrido a decadência do direito da Fazenda Pública proceder ao lançamento
relativo aos períodos de apuração maio a novembro de 2000, nos termos do art. 150, , 55' 4°
do Código Tributário Nacional;

a exigência do IOF com base no art. 13 da Lei n°9.779, de 1999, seria inconstitucional,
pois tal dispositivo inovou no ordenamento jurídico ao definir novo fato gerador para o
referido imposto, sem, todavia, observar a necessidade de lei complementar; em face do
disposto no art. 146, III, da Constituição Federal; tanto o CTN como a Lei n° 5.143, de
1966, que instituiu o I0F, embora sendo formalmente leis ordinárias, foram
recepcionadas pela CF/88 com foros de lei complementar, por tratarem de atéria
reservada a essa espécie normativa; não pode, portanto, o legislador pretender terar a
legislação atinente ao IOF mediante lei ordinária, em patente afronta ao art. 46, da
CF/88.
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a utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros seria ilegal e inconstitucional.

A DRJ em Campinas-SP julgou procedente o lançamento. Não resignada com
essa decisão, a empresa interpôs o presente recurso voluntário, no qual repisa os argumentos
deduzidos em sede impugnatória, inovando ao argumentar que as operações de crédito que
embasaram o lançamento não se revestem da natureza de mútuo, quando só então incidiria o IOF
guerreado. Inova, igualmente, ao pugnar pela natureza confiscatória da multa de oficio aplicada.

É o relatório.

ii 4 .n • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
JORGE FREIRE

Preliminarmente, gize-se que a questão aventada no recurso acerca da natureza
jurídica dos valores transferidos a empresas interligadas, que a recorrente afirma não ter natureza
jurídica de mútuo, assim como a pugnada inconstitucionalidade da multa de oficio por sua
natureza confiscatória, não foram deduzidas na peça impugnatória.

Desta forma, tendo em vista que tais razões não foram esposadas à instância a
quo, com arrimo no art. 17 do Decreto n° 70.235/72, a matéria está preclusa, pelo que não
conheço dessas razões.

I - DECADÊNCIA

Sem reparos à r. decisão.

Não tenho dúvida que a atividade de lançar e gerir tributos é uma parte da função
administrativa lato sensu, e que, em princípio, deveria ser desempenhada pela Administração
pública. Talvez o ideal fosse que ela própria cobrasse seu crédito prescindindo da ajuda da
contribuinte. Contudo, a verdade é que é impossível ao Estado, com a massificação dos fatos
tributáveis, por si próprio, verificar cada uma das obrigações tributárias surgidas identificando a
ocorrência de todos os fatos imponíveis que .vãd "Se. operando no plano fático. Por isso que as leis
tributárias vêm cominando aos administrados determinadas tarefas que a Administração não
pode realizar.

O lançamento por homologação foi criado para enfrentar essa carência, atribuindo
ao sujeito passivo da obrigação tributária "o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa" (CTN, art. 150, caput), desta forma atribuindo-lhe um dever de
colaboração com a administração. Mas essa participação do sujeito passivo não deslocou a si o
ato administrativo de lançamento, que continua privativo da autoridade administrativa, a qual
incumbe apurar com força jurídica definitiva o débito tributário, e justamente por isso que alguns
autores pátrios discordam do termo autolançamento na sua sinonímia com lançamento por
homologação.

A atividade do particular, no lançamento por homologação, é no procedimento de
lançamento, restando o ato liquidatório, o lançamento propriamente dito, à Administração,

.	 partindo do pressuposto que lançamento, em sentido técnico-jurídico, é aquele ato emitido pela
administração que fixa, em concreto, a quantia do débito tributário. Aceitos tais pressupostos,
entendo despicienda a crítica acerca do termo "autolançamento". 	 1

O fulcral é que a atividade da contribuinte, nas hipóteses em que a lei prevê sua
participação, consiste num "conjunto de operações mentais ou intelectuais que o particular
realiza em cumprimento de um dever imposto pela lei, e que reflete o resultado de um processo
de interpretação do ordenamento jurídico tributário e de aplicação deste ao caso concreto, com
escopo de obter o quantum de um débito de caráter tributário", como nos ensina Estevão
Horvath. 1 (sublinhei)

3 "Lançamento Tributário e "Autolançamento." São Paulo, Dialética, 1997, p. 163. 1

4

_._.



•

- SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
• CC-MF

Ministério da Fazenda 	 CONFERE COMO ORIGINAL
Fl.

Segundo Conselho de Contribuintes
Brasilia, 	 (39' ")"-- I	 ) 1-	 I e) 

	

.	 ,
Processo n° : 19515.00311512005 -05 Maria Luzir) alSicivais
Recurso n°	 139.478	 Mat. Slap 91(41

Acórdão n° : 204-02.781

Com efeito, se o fim buscado com a participação do particular no procedimento de
lançamento é o de apurar o montante e recolhê-lo ao erário, se assim a lei impositiva o
determinar (conforme expresso na cabeça do artigo 150 do CTN), uma vez não cumprido tal
dever, não há falar-se em lançamento por homologação, desta forma afastando a incidência do §
4° do mencionado artigo 150 do CTN. E obstada sua aplicação, a contagem do prazo decadencial
terá como termo a quo aquele do artigo 173, I, do CTN.

Nesse sentido, Luciano Amaro2 assevera que,

quando não se efetua o pagamento antecipado exigido pela lei (que é a hipótese versada
nos autos), não há possibilidade de lançamento por homologação, pois simplesmente não
há o que homologar; a homologação não pode operar no vazio. Tendo em vista que o art.
150 não regulou a hipótese, e o art. 149 diz apenas que cabe lançamento de oficio (item
IO, enquanto, obviamente, não extinto o direito do Fisco, o prazo a ser aplicado para a
hipótese deve seguir a regra geral do art. 173, ou seja, cinco anos contados do primeiro
dia do exercício seguinte aquele em que (à vista da omissão do sujeito passivo) o
lançamento de oficio poderia ser feito.

É ver, também, Sacha Navarro Coelho':

Nos impostos sujeitos a lançamento por" homologação", contudo — desde que haja
pagamento, ainda que insuficiente para pagar todo o crédito tributário — o dia inicial da

• decadência é o de ocorrência do fato gerador da co-respectiva obrigação, ....(sublinhei)

Não é outro o entendimento do STJ, conforme se depreende da decisão nos
Embargos de Divergência 101407/SP no Resp 1998/0088733-4, julgado em 07/04/2000,

• publicado no DJ de 08/05/2000, relatado pelo Ministro Ari Pargendler, votado à unanimidade,
que restou assim ementada:

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO
LANÇAMENTOPOR HOMOLOGAÇÃO.

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito
de constituir o crédito tributário se rege pelo artigo 150, sç 4 0, do Código Tributário
Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência do
fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de lançamento
por homologacão, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o
pagamento do tributo não for antecipado, já não será o caso de lançamento por
homologação, hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar o 
disposto no artigo 173, 1, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência
acolhidos (sublinhei)

No mesmo sentido posicionou-se a Primeira Seção do STJ, conforme se constata
pela ementa de recente julgado, a seguir transcrita, segue a mesma trilha:

• LANÇAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. — PRIMEIRA SEÇÃO

Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado,
conta-se o prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4°, do
CT1V), que é de cinco anos. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova

2 "Direito Tributário Brasileiro", 7 ed, São Paulo, Saraiva, 2001, p. 394.
3 "Curso de Direito Tributário Brasileiro", Rio de Janeiro, Forense, 2003, p. 721.

5

_ ._-



	

'MF . SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINl 	
2Ministério da Fazenda	 CONFERE COM O ORIGINAL	 2 CC-MF

Fl.
't5.:j-;z4;,:,- 	 Segundo Conselho de Contribuintes	

Brasília, 	 2- 

Processo n° : 19515.003115/2005-05	 Mari , ai-Novais
Recurso n° : 139.478	 Mat. Sia 91641	 nn•nn••n•n••••••nn~1.1..	

Acórdão n° : 204-02.781

de fraude, dolo ou simulação, é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. A
suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via judicial impede o Fisco de
praticar qualquer ato contra o contribuinte visando à cobrança de seu crédito, tais como
inscrição em dívida, execução e penhora, mas não impossibilita a Fazenda de proceder à
regular constituição do . crédito tributário para prevenir a decadência do direito de
lançar. A Seção, ao prosseguir o julgamento, conheceu dos embargos e deu-lhes
provimento. Precedentes citados: EREsp 101.407-SP, DJ 8/5/2000; EREsp 278.727-DF,
DJ 28/10/2003; REsp 75.075-RJ, DJ 14/4/2003, e REsp 106.593-SP, DJ 31/8/1998.
EREsp 572.603-PR, Rel. Min. Castro Meira, julgados em 8/6/2005. (sublinhei)

In casu, considerando que a ciência do auto de infração deu-se em 30/11/2005, e
que não houve qualquer antecipação de pagamento, não precluiu o direito da Fazenda constituir
o crédito tributário, eis que em relação ao período de apuração mais antigo, maio de 2000, o
crédito tributário poderia ter sido constituído até 31/12/2005.

II— A PUGNADA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO ARTIGO
13 DA LEI 9.779/99

É antigo meu posicionamento de que falece competência aos órgãos julgadores
administrativos para adentrarem no mérito da constitucionalidade de lei válida, vigente e dotada
de eficácia. A respeito, me manifestei no Acórdão 201-70.501 (Recurso 98.976), votado em 19
de novembro de 1996, cujo excerto, com pequenas modificações, a seguir transcrevo:

...Os Tribunais Administrativos Tributários têm como função precípua, o controle da
legalidade das questões fiscais, e assim agindo são como uma espécie de filtro para o
Poder Judiciário. Diante disso, devem agir, em que pese sua autonomia, em sintonia com
aquele Poder, de modo a buscar eficácia e justiça na aplicação das leis fiscais. Um dos
objetivos da segunda instância, quer em processos judiciais, quer em processos
administrativos é, dentre' outros, a uniformização das decisões. Sem essa o caos estará
instalado, pois não haverá forma eficaz de controle e administração da máquina
administrativa controladora.

De outra banda, vem crescendo no Brasil, historicamente, a concentração do controle da
constitucionalidade das leis4. De 1891, modelo difuso transplantado dos Estados Unidos,
à Emenda Constitucional 03, de 17 de março de 1993, em apertada síntese, o controle da
constitucionalidade das leis e atos normativos vem num crescente que leva,
inequivocamente, a uma tendência concentradora.

Como está hoje o ordenamento jurídico brasileiro, nossa jurisdição é una, o que leva a
que todo ato administrativo possa ser revisto pelo Poder judiciário. Não há dúvida que
as decisões administrativas, quer as emanadas em "juízo " singular quer as oriundas de
'juízo" coletivo, são espécies de ato administrativo (ato administrativo decisório), e
como tal sujeitam-se ao controle do Judiciário. A lógica de nosso sistema de jurisdição
una está justamente nas garantias que são dadas ao magistrado de modo que este, em
tese, fique resguardado de qualquer pressão. É o princípio do juízo natural.

Sejamos pragmáticos: os julgadores, a nível de Ministério da Fazenda, ou vinculam-se
ao Secretário da Receita Federal (as DRJs a este subordinam-se hierarquicamente) ou
vinculam-se ao próprio Ministro (como é o caso dos Conselhos de 	 ntribuintes).

4 Nesse sentido ensina POLETTI, Ronaldo. "Controle da Constitucionalidade das Leis", 2a. ed., 2a. t ge
Forense, RJ, 1995, p. 71/96
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Portanto, lhes falta o elemento subjetivo que faz da jurisdição brasileira ser una, ou seja,
a independência absoluta. A questão não é de competência técnica, mas sim de
legitimação e independência institucional. Nada impede que o ordenamento mude a este
respeito, mas a realidade hoje é esta. Este é o entendimento de Bonilha s e Nogueira6.

No mesmo sentido, há a presunção de constitucionalidade de todos os atos oriundos do
legislativo, e são a estes que as autoridades tributárias, como supedâneo do princípio da
legalidade, vinculam-se. Ademais, prevê a Constituição, que se o Presidente da
República entender que determinada norma macula a Constituição, deverá vetá-la (CF,
art. 66, áç 1 °), sob pena de crime de responsabilidade (CF, art. 85), uma vez que ao
tomar posse compremeteu-se a manter, defender e cumprir a mesma (CF, caput art 78).

Sem embargo, sendo o Presidente da República o topo hierárquico da administração
federal, como prescreve o art. 84, II da CF/88 ( auxiliado por seus Ministros de Estado),
e este não exercendo seu poder de veto de leis que entenda inconstitucionais, há
presunção absoluta da constitucionalidade da lei que este ou seu antecessor sancionou e
promulgou, e a este juízo vinculam-se seus subordinados..

Por outro lado, aqueles que não lograssem seu intento de ver determinada norma
tributária declarada como inconstitucional no Judiciário, poderia tentá-lo a nível
administrativo, e que meios seriam postos à disposição da Administração para ter, por
exemplo, controle de litispendência? Além das ponderações de índole técnico-jurídica, a
razoabilidade desautoriza tal tese.

Hugo de Brito Machado nos ensina' que "não tem o sujeito passivo de obrigações
tributárias direito a uma decisão da autoridade administrativa a respeito de pretensão
sua de que determinada lei não seja aplicada por ser inconstitucional", e justamente sua
fundamentação sustenta-se no fato de que a competência para dizer a respeito da
conformidade da lei com a Constituição pressupõe possibilidade de uniformização das
decisões, caso contrário estaria inquinado o princípio da isonomia.

Assevera o mestre nordestino que "nossa Constituição não alberga norma que atribua às
autoridades da Administração competência para decidir sobre a inconstitucionalidade de
leis. Continua ele: "Acolhida a argüição de inconstitucionalidade, a Fazenda Pública
não pode ir ao Judiciário contra decisão de um órgão que integra a própria
Administração. A Administração não deve ir a juízo quando o seu próprio órgão entende
que razão não lhe assiste". Mais adiante pondera: "Uma decisão do Contencioso
Administrativo Fiscal, que diga ser inconstitucional uma lei, e por isto deixe de aplicá-la,
tornar-se-á definitiva à míngua de mecanismo no sistema jurídico, que permita levá-la ao
Supremo Tribunal Federal".

5 BONILHA, Paulo Celso B. "Da Prova no Processo Administrativo Tributário", la. ed., LTR, São Paulo, 1992,
p.77 - "A ampliação da autonomia no julgamento e a modernização da estrutura administrativa, com o reforço de
seus pontos essenciais - apuro na especialização, imparcialidade no julgamento e rapidez, dependeria, em nosso
entender, do aparelhamento, por lei federal, de ação especial de revisão judicial de decisões administrativas finais,
restrita aos casos em que fossem manifestamente contrárias à lei ou à prova dos autos".
6 NOGUEIRA, Alberto. "O Devido Processo Legal Tributário", la. ed., Renovar, 1995, p. 85: "O aperfeiçoamento
dos órgãos administrativos encarregados de apreciar questões tributárias é a solução mais lógica, racional e
econômica para prevenir dispendiosas ações judiciais."
7 MACHADO, Hugo de Brito. "O Devido Processo Legal Administrativo Tributário e o Mandado e S urança",
in "PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL", Dialética, São Paulo, 1995, p. 78-82.
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Por fim, arremata: "É sabido que o princípio da supremacia constitucional tem por fim
garantir a unidade do sistema jurídico. Não é razoável, portanto, admitir-se que uma
autoridade administrativa possa decidir a respeito dessa constitucionalidade, posto que o
sistema jurídico não oferece instrumentos para que essa decisão seja submetida à Corte
Maior'. A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente,
portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de
aplicar uma lei por considerá-la inconstituciona?, ou mais exatamente, a de que a
autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é. ou não
inconstitucional" (sublinhamos).

Não há dúvida, em conclusão, que a matéria do controle da constitucionalidade das leis
tem sede constitucional e tem base político-jurídica, não dando margem a que órgãos
administrativos do Poder Executivo, que têm por chefe o Presidente da República, por
conseguintes a este subordinados hierarquicamente, possam tecer juízo sobre normas
que, por todo seu trâmite formal, constitucionalmente estabelecido, são presumivelmente
constitucionais'', até que o Judiciário se manifeste.

Por derradeiro, ressalte-se que para a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do Poder Público, os Tribunais deverão fazê-lo pela maioria absoluta de seus
membros ou dos membros do respectivo órgão especial, como prevê a Constituição em
seu art. 97. O STF, como os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça, para
declarar determinada norma inconstitucional deve reunir seu pleno. Nada obstante, dá a
entender a recorrente, que uma única câmara de um colegiado administrativo, por
maioria simples, pode conhecer de incidente de inconstitucionalidade de norma legal ou
ato administrativo normativo e sobre ele decidir.

Em síntese, carecem os órgãos julgadores administrativos de competência para
adentrarem no mérito da constitucionalidade de norma válida, vigente e eficaz, como é o caso do
artigo 13 da Lei 9.779/99.

Por fim, no que tange à argüição da ilegalidade da utilização da taxa Selic como
juros moratórios, também é de ser rechaçada. À Administração em sua faceta autocontroladora
da legalidade dos atos por si emanados os confronta unicamente com a lei, caso contrário estaria

8 Este é o magistério de CARNEIRO, Athos Gusmão, in "O Novo Recurso de Agravo e Outros Estudos", Forense,
Rio de Janeiro, 1996, p. 89., quando, ao discorrer sobre os pressupostos de admissibilidade do recurso especial,
assim averba: "À evidência, não cabe recurso extremo das decisões tipicamente administrativas, ainda que em
procedimento censórios proferidos pelos tribunais no exercício de sua atividade de autogoverno do Poder
Judiciário e da magistratura. Igualmente descabe o recurso extraordinário ou o recurso especial de decisões
proferidas por tribunais administrativos, como o Tribunal Marítimo, os Conselhos de Contribuintes, etc., cuja
atividade é tipicamente de administração e sujeita ao controle do Judiciário ( no Brasil, sistema da "unidade" da
Jurisdição)." (grifamos)
9 Também DINIZ, Maria Helena, in "Norma Constitucional e Seus Efeitos", Saraiva, 1991, p. 135/136, entende que
o Poder Executivo ou qualquer autoridade não poderia deixar de cumprir lei por entendê-la inconstitucional, eis que
se permitisse o não-cumprimento da norma dita inconstitucional, quebrar-se-iam os princípios da legalidade,
autoridade, certeza e segurança jurídica.
1° Assim Leciona AFONSO DA SILVA, José, in "Curso de Direito Constitucional Positivo", Malheiros, São Paulo,
1992, p. 53, quando afirma: "Milita presunção de validade constitucional em favor das leis e atos normativos do
Poder Público, que só se desfaz quando incide o mecanismo de controle iurisdicional estatuído Constituição.
Essa presunção foi reforçada pela Constituição pelo teor do art. 103, §30, que estabeleceu um ..ntraditório no

processo de declaração de inconstitucionalidade, em tese, impondo o dever de audiência do Ad 	 .-Geral da
União que obrigatoriamente defenderá o ato ou o texto impugnado".(grifamos)
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imiscuindo-se em área de competência do Poder Legislativo, o que é até mesmo despropositado
• com o sistema de independência dos poderes.

Portanto, ao Fisco, no exercício de suas competências institucionais, é vedado
perquerir se determinada lei padece de algum vício formal ou mesmo material. Sua obrigação é
aplicar a lei vigente. E a taxa de juros remuneratórios de créditos tributários pagos fora dos
prazos legais de vencimento foi determinada pelo artigo 13 da Lei 9.065/95. Sendo assim, é
transparente ao Fisco a forma de cálculo da taxa que o legislador, no pleno exercício de sua
competência, determinou que fosse utilizada como juros de mora em relação aos créditos
tributários da União.

Dessarte, a aplicação da taxa Selic com base no citado diploma legal, combinado
com o art. 161, § 1° do Código Tributário Nacional, não padece de qualquer coima de
ilegalidade.

• CONCLUSÃO

Forte no exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO.
É como voto.

• Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2007.
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